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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

  
             PORTARIA Nº 162/2024 

                                                  de 12 de Março de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de MEDICO 

PLANTONISTA para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

DALCILENE APARECIDA FRASSON, portador (a) da CIRG nº 25.040.***-5, PIS nº 178.653.***-

93, CTPS 18369/239, aprovado (a) na 10ª (Décima) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2023 para o emprego de MEDICO PLANTONISTA. 
 
     2º - O (A) referido (a) empregado (a) receberá o valor unitário 
de R$ 1.290,17 (Hum mil, duzentos e noventa Reais e dezessete centavos) por plantão de 12 
(doze) horas, e será reajustado na mesma proporção e mesma época da atualização da Tabela 
de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Capela do Alto. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à partir de 12 de Março de 2024.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de Março de 
2024.  
 
 
 

 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Portarias
Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quarta-feira, 13 de março de 2024 Ano VII | Edição nº 1238 Página 5 de 7

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

 
             PORTARIA Nº 163/2024 

                                                            de 12 de Março de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de MOTORISTA 
para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

CLAUDIO CESAR DE LIMA, portador (a) da CIRG nº 20.171.***-4, CPF nº 146.000.***-40, 

aprovado (a) na 15ª (Décima-quinta) colocação da classificação final do Concurso Público 

01/2023 para o emprego de MOTORISTA. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 07A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de Março de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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FONE (15) 3267-8800  

 

 

 
             PORTARIA Nº 164/2024 

                                                            de 12 de Março de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de PEB II para o 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) ANNA 

CAROLINA CARDILHO FERREIRA DE ALMEIDA, portador (a) da CIRG nº 45.940.***-X, CPF nº 

470.141.***-07, aprovado (a) na 24ª (Vigésima-quarta) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2021 para o emprego de PEB II. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de Março de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Cotação
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A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento de compras faz comunicar que estão abertas
as cotações para:

CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAL,  ATRAVÉS  DE
EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  NO  APOIO
ADMINISTRATIVO,  AGENDAMENTOS,  GERENCIAMENTO  E
COORDENAÇÃO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, EXAMES
E OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NA CENTRAL DE
VAGAS MUNICIPAL, CONFORME ABAIXO ESTABELECIDA.

01  CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAL,  ATRAVÉS  DE
EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NO  APOIO
ADMINISTRATIVO,  AGENDAMENTOS,  GERENCIAMENTOS  E
COORDENAÇÃO CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES
E OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NA CENTRAL DE
VAGAS POR UM PERIODO DE 12 MESES

O PRAZO DA PUBLICAÇÃO É DE 3 DIAS UTEIS
Qualquer  dúvida  entrar  em  contado  com  a

administração.
Os interessados em fornecer estes produtos, deverão

entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Neuza.

Capela do Alto, 12 de Março de 2024.
...........................................................................................................
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